






Município de Chopinzin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-maíl: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : LI ClT AÇÃO 

Subassunto .. : SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

No. Processo: 2015/11/003800 

Data Protoc .. : 13/11/15 

Requerente .. : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/13/11/2015 

Assinatura do Requerente 
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Município de Chopinzin 

ESTADO DO PARANÁ 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista a necessidade de 

Contratação de Serviço Técnico Especializado em Telefonia e Internet, solicita a vossa 

excelência, autorização para a contratação, através de processo licitatório, na modalidade 

em que se enquadrar, do item relacionado no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 12 de novembro de 2015. 

Dela ir V~mar Ambrosini 
Secretário Municipal de Administração 

·c 



TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT UNI O DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 
UNIT R$ TOTAL R$ 

01 01 Serviço Serviço de instalação de pontos de rede 5.000,00 5.000,00 
de internet e telefone e central telefônica, 
monta_g_em de Rack. 

VALOR TOTAL R$ 5.000,00 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Administração. 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Administração. 
PRAZO DE REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS: Primeira quinzena do mês de dezembro de 
2015. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias após realização dos serviços e apresentação da Nota 
Fiscal. 

Chopinzinho, 12 de novembro de 2015. 

Delair Vilmar Ambrosini 
Secretário Municipal de Administração 



Municipio de Chopin-~ 
ESTADO DO PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

A contratação de serviço técnico especializado para instalação (mudança) 

e configuração da central telefônica, pontos lógicos e telefônicos nas novas 

edificação do Paço Municipal justificasse pelo apresentado: 

Foram instalados todos os cabeamentos de rede nas novas instalações 

do Paço, mas não foram instalados os pontos lógicos e de telefone, pois 

necessita-se de serviço técnico especializado para executa-lo, além da 

execução da instalação e da organização que é de fundamental importância para 

o funcionamento da rede, também precisa-se fazer a mudança de toda a central 

telefônica da Prefeitura para as novas instalações do Paço, juntamente com a 

configuração dos respectivos ramais por sala. 

D I 
. v·l ;hk h .. 

e a1r 1 rffàr~ml 
Secretário Municipal de Administração 



. Município de Chopinzin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: re eitura cho inz 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 

85.560-000 CHOP/NZ/NHO 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 13/11/2015 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM TELEFONIA. 

Recebido a solicitação para a Contratação de Serviço Técnico Especializado em Telefonia, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Administração, sob n° 3800/2015, autorizo a abertura de 

Procedimento Licitatório. 
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M .. Guarez Equipamentos 

CNPJ 14.665.2 

Pato Branco, 28 de outubro de 2015 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
AIC 
DELAIR 

. 
Ref.: Orçamento mudança estrutura de rede e central telefonica 

Item Qde Produto 
Valor 

Unitário - R$ Total- R$ 

1 1 
Instalação de rede; instalação de periféricos; mudança de 

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 central telefonica; montagem de rack 
Total R$ 5 000,00 

Atenciosamente,. 
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TELE SUDOESTE L TOA 
W. TUPI, 2139 FONE: (46) 3225-1788 

PATO BRANCO- PR 

Ao 
Prefeitura Municipl de Chopinzinho 

NC Delair 

Orçamento 

Item Qde Produto 
Instalação de rack, pontos de rede e 

1 1 central telefônica 
Total 

Garantia dos produtos: Um ano por defeito 
· de fabrica. 

Garantia do serviço 90 dias. 

Ate~nciosamente / 
~. i. 
~-

Dép. Vendas 

Pato Branco 30 de outubro de 2015. 

Valor 
Unit. 

R$ 6.100,00 R$ 
R$ 

TOTAL 

6.100,00 
6.100,00 



09/11/2015 

ERALDO ANTONIO DE SOUSA NETTO 
AUTOMATIZAÇÕES 

RUA XINGU, 680- BAIRRO: AMADORí- PATO BRANCO/PR 

CNPJ 18.686.749/0001·08 

Fonê: i {46) 9106-9663 

Pato Bral'lco, 29 de outubro de 2015 

Ao 
Pref. Municipal Chopinzinho 
AC Sr. Oelair 

Proposta para insta laçao de pontos de rede e rack 

001.jpg 

Valor 
Item Produto Unit. 

Mão de obra para instalação de pontos de 
1 rede. rack e central telefônica R$ 6.540,00 R$ 

Total R$ 

Garantia do serviço 90 dias 

Atenciosamente, 

TOTAL 

6.540,00 

6.540,00 



CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 12/11/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM TELEFONIA E INTERNET
VALOR R$ 5.000,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Atenciosamente, 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.041220003.2.005.3.3.90.39 (1472) 510 



CORRESPONDÊNCIA INTERNA-PARECER 

DATA: 13/11/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRA TOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM TELEFONIA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Serviço Técnico Especializado em 
Telefonia, constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, 
entendemos ser perfeitamente viável as referidas aquisições e somos de parecer favorável 
que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA. 

Atenciosamente, 

Delaird~sini 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Municí'pio de Chopinzin, 
ESTADO DO PARANA 

PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 3800/2015 e 

considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de 

Serviços, através de Processo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal n°. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

~· econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.041220003.2.005.3.3.90.39 (1472) 510 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 16 de novembro de 2015. 



nmr1;stério do De.senvoN}meGtO, !ndGstria e Comércio Exterior 

Seçf<:~t<>ria de Comércio e Servioos 
'Deparli!!DJento- ~>~acÍqoal.de Reg,stro do Comércio 

REQUERIMENTO OE·EM 

GUAREZ 

COMERCIO VAREJtSTA DE EQUIPAMENTOS TELEFONIGOS; 
ÇOMERCIO VABEJ!STADE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO EM T!:2lX:YONES E CENTRAiS rELEFON!(;,I\S 
PRESTA(ifi;O DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO EM EQUIPAMENTOS DE lNFORMATICA 
PBESTJ>:ÇAO DE SERVIÇOS DE CONFIGURAÇÃO PARA ACESSO A INTERNET. 



lii§;@IIM E·JiiiM 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1466520910001-89 

Razão Social: M GUAREZ EQUIPAMENTOS TELEFONICOS 
Endereço: RUA MARIA MARTINELLO LAVEZZO 195 I FRARON I SARANDI I PR I 

85503-338 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/10/2015 a 21/11/2015 

Certificação Número: 2015102312111447769824 

Informação obtida em 04/11/2015, às 14:41:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: uabinet ho inzin 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3. 

85.560-000 CHOPINZINHO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2. __ _,/2015 

Processo nº. 243/2015 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitação, constituída pelo Decreto nº 473/2014 e alterada pelo Decreto nº 228/2015, resolve 

realizar licitação na modalidade Dispensa Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A 

presente dispensa de licitação será baseada no Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

1-DOOBJETO 

1.1 A Secretaria de Administração em sua Solicitação protocolada sob nº 3800/2015 requer a 

contratação de Serviços Técnicos em Telefonia e Internet, conforme descritos no Anexo l

Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, 

portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

11- DO JULGAMENTO 

2.1 - Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 

julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 

Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital. 

111- FORNECEDOR 

3.1 FORNECEDOR 

Fornecedor: M. GUAREZ EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS. 
Endereço: Rua Martinello Lavezzo, 195, Bairro Fraron. 
Cidade: Pato Branco CEP: 85.503-338 l U.F.: PR 
CNPJ: 14.665.209/0001-89 
Representante Legal: Marcelo Guarez 
CPF: 039.542.209-46 I RG: 8.319.769-2 SSP/PR 

IV- DA HABILITAÇÃO 

4.1 - Selecionada a Licitante detentora da melhor oferta para comprovação da referida 

Regularidade Jurídica e Fiscal serão exigidos os seguintes documentos: 

4.1.1 -Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.1.1- Para os Licitantes que possuírem o Certificado de Registro Cadastral, este substituirá 

a documentação do Item 4.1.1. 



ITEM 

01 

Municfpio de Chopinzinh 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

V- DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1- Com base no disposto no Art. 24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 

optar pela aquisição/ contratação por Dispensa de Licitação: 

5.1.1- 11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea "a" do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27 /05/98). 

5.1.2- A contratação deste processo tem valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), portanto 

dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI - DA EXECUÇÃO 

6.1- A CONTRATADA deverá efetuar a realização dos serviços na primeira quinzena do mês de 

dezembro de 2015. 

6.2- A vigência do termo contratual será de 90 (noventa) dias. 

VIl- DO PROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, 

conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 

posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

QUANT 

01 

. ~ 
i 

\. ! v 

UNI O 

Serviço 

Chopinzinho, 16 de novembro de 2015. 

Comissão Permanente de Licitações 

Dela ir Vilmar Ambrosini Clévis Tr~ da Silva 

Anexo- I - Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 
UNITR$ TOTAL R$ 

Serviço de instalação de pontos de rede de 5.000,00 5.000,00 
internet e telefone e central telefônica, 
montagem de rack. 



M "' f .. d Ch ~ .. h UniCIPIO ,.e · ... '· .OplnZin· :0 
ESTADO DO PARANÁ 

(MINUTA) CONTRATO N° /2015 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA M. 
GUAREZ EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Santos Dumont, 3883, nesta cidade, representada por seu 
Prefeito Municipal, Senhor Rogério Masetto, portador do CPF n° 797.794.179-15 e do RG n° 4.947.954-9-
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: M. GUAREZ EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Maria Martinello Lavezzo, no 195, Bairro Fraron, CEP: 85.503-338- Pato Branco- PR, CNPJ 
sob n° 14.665.209/0001-89, neste ato representado pelo Senhor Marcelo Guarez, portador do CPF n° 
039.542.209-46, e do RG: 8.319.769-2, ora denominada CONTRATADA 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação __ /2015, Processo 
Licitatório 243/2015, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

ITEM QUANT UNJO DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
UNIT R$ TOTAL R$ 

01 01 Serviço Serviço de instalação de pontos de rede de 5.000,00 5.000,00 
internet e telefone e central telefônica, 
montagem de Rack. 

VALOR TOTAL R$ 5.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que serão pagos 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços e apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- 03.01.041220003.2.005.3.3.90.39 (1472). 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá executar os serviços na primeira quizena do mês de dezembro de 2015. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos ou 
supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação, conforme Art. 65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA- DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e estes deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

A execução dos serviços será na primeira quinzena do mês de dezembro de 2015. 

A vigência contratual será de 90 (noventa) dias. 
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Municfpio de Chopinzinho 5 fts:-rQ~ ~ 
ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Os Serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer tipo 
de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com relação a isso. 
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 243/2015- Dispensa de Licitação n° __ /2015, os documentos 
do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente 
Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1°- A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente Contrato. 

§ 2°- A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender o seu recebimento 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Administração. 

O recebimento e fiscalização serão efetuados pelo Secretário de Administração, Senhor Delair Vilmar 
Ambrosini, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do 
objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prev1a e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

I -No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato; 

11- A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 

111- As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
no 8.666/93 e suas alterações; 

IV - A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independente de qualquer comunicação judicial ou 
extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 
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Municfpio de Chopinzinh ~ r-' --4b---- , 
ESTADO DO PARANÁ ~~ ~. ~, 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinhd..êreflov.b~ ciJ 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3.883"'"úcn~r-,·,·c:'::!f,.,. 

85.560-000 CHOPINZINHO PAR . .,v--· . 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- AL TERACÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

NOME: 
CPF: 

Chopinzinho, PR, 16 de novembro de 2015. 

Municipio de Chopinziriho 
Rogério Masetto - Prefeito 

Contratante 

M. Guarez Equipamentos Telefônicos 
Marcelo Guarez 

Contratada 

NOME: 
CPF: 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Te/efax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, n° 3.883 
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Assunto ........ : PARECER JURÍDICO 
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No. Processo: 2015/11/003832 

Data Protoc .. : 16/11/15 

Requerente .. : DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/16/11/2015 
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Processo Licitatório no 243/2015 

Assunto: Dispensa de Licitação 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de Processo Licitatório n° 243/2015 de Dispensa de 
Licitação, à apreciação da Procuradoria, para emissão de parecer acerca da 
possibilidade da referida Dispensa de Licitação para a contratação da empresa M. 
GUAREZ EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS, com o objetivo instalação de pontos de 
rede de internet, telefone e central telefônica, com montagem de rack. 

O responsável pela Secretaria Municipal de Administração, às fls. 07, 
justificou a necessidade da contratação de serviço técnico especializado para 
instalação e configuração da ceQtral telefônica, pontos lógicos e telefônicos nas novas 
edificações do Paço _Municipal. Ressalta que foram instalados todos os cabeamentos 
de rede porém não foram instalados os pontos lógicos e de telefone, o que necessita 
de serviço técnico especializado, da mesma forma que para fazer a mudança da 
central telefônica para as novas instalações é necessário a configuração dos ramais 
telefônicos. 

Foi carreado aos autos solicitação para a contratação (fi. 05), o 
Termo de Referência (fi. 06), a Justificativa pelo Secretário Municipal de Administração 
(fls. 07), autorização do Sr. Prefeito Municipal para abertura do procedimento licitatório 
e para a preparação da minuta do instrumento de Dispensa de Licitação e Contrato 
(fls. 08 e 14), orçamentos (fls. 09-11), documentação de constituição da empresa e 
documentos pertinentes à regularidade fiscal da mesma (fls. 15-18), bem como a 
Minuta de Dispensa de Licitação (fls. 19-23). 

Da mesma forma, às fls. 12 do presente processo, a Secretaria de 
Finanças informa que existem recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
das obrigações referentes ao objeto especificado. 

Ressalta-se que a licitação de obras, serviços, compras e alienações 
passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, direta, 
indireta e fundacional ressalvados os casos especificados na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras . e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
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todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam ofi es 
de pagamento, mantidas ·as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." 

O Ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles, traz uma importante lição 
a respeito da obrigação de licitação, em seu Livro de Direito Administrativo Brasileiro, 
363 Edição (201 0), a seguir transcrita: 

8.666/1993: 

"A expressão obrigatoriedade de licitação tem um duplo sentido, 
significando não só Çl compulsoriedade da licitação em geral como, 
também, a da modalidade prevista em lei para a espécie, pois 
atenta contra os prinéípios de moralidade e eficiência da 
AdministraÇão o uso da modalidade mais singela quando se exige a 
mais complexa, ou emprego desta, normalmente mais onerosa, 
quando objeto .do procedimento licitatório não a comporta. Somente 
a lei pode desobrigar a Administração, quer autorizando a 
dispensa de licitação, · quando exigível, quer permitido a 
substituição de uma modalidade por outro." 

Dessa forma, conforme est~belece o art. 24, inciso 11, da Lei no 

"Art. 24- É dispensável a licitação: 

11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso 11 do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(redação dada pela Lei no 9.648198, de 25.5.1998)" grifei 

O limite previsto no ·inciso li do artigo 24 é de até 1 0% do limite 
previsto na alínea "a" do inciso 11, do artigo23, sendo a modalidade de convite até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais}, com isso resultado no valor permitido até R$ 8.000,00 
(oito mil reais). 

Destacamos que o valor total da presente dispensa de licitação é de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais}, e dessa forma justifica-se a contratação da referida 
empresa, tendo em vista a melhor oferta, conforme orçamento de fi. 09. 

Nessa hipótese, embora seja viável a competição, a lei faculta à 
administração dispensar a licitação devido ao baixo valor da contratação, visto que o 
custo econômico advindo do procedimento licitatório seria superior aos benefícios 
trazidos por ele. 
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De acordo com o incisos 111, do parágrafo único, do art. 26 da e1 no 
8.666/93, o presente foi instruído com a razão do menor preço como condição para 
eficácia dos atos e atendendo ao disposto no artigos 28 e 29 da referida Lei. 

Dessa forma, da análise da documentação apresentada, tem-se que 
a Dispensa de Licitação preenche os requisitos exigidos pela legislação vigente, no 
caso o inciso. 11, do artigo 24, da Lei no 8.666/1993, motivos pelos quais esta 
Procuradoria entende não haver óbice legal para prosseguimento do presente 
processo de Dispensa de Licitação. 

É O PARECER. 

Cristina Marcon Liston 

ocuradora Geral Adjunta 

OAB/PR n° 38.39.5 






















